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DECRETO N° 1.907, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR.” 

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita do Município 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas:  

 
CONSIDERANDO os Artigos nº 23 e 24, da Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, 
CONSIDERANDO os incisos I e II, do Artigo nº 4, da Lei nº 12.796/13, a qual altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
CONSIDERANDO o inciso I, do Artigo 1º, da Lei nº 13.415, altera as Leis nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e 11.494, de 20 de 
junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005; e institui a Política de Fomento 
à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, 
CONSIDERANDO o Artigo 3º, da Lei nº 11.274, de 06/02/2006, a qual altera a redação dos arts. 
29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, com 
matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade,. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica extinta a unidade escolar “Infantil Pindaúba do Meio – Código SE 0163715 A”. 
 
Art. 2° Através da Lei nº 11.274, fica denominado a unidade escolar como “EMEB Bairro 
Pindauba do Meio”, sob o Código nº 665605.  
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do 
dia 08 de setembro de 2020. 
 
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 

Prefeita Municipal 

Registrado e publicado na data supra 
 
 
ANGELO ROSA VIEIRA 
Diretor do Depto. de Administração 
 
 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico 
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